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PORTARIANº 95 Em, 07 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da
Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII e art. 76,
inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e em conformidade
com o disposto no art. 123 e seguintes, da Lei Municipal nº. 10.684, de 28 de dezembro de
2005 e suas alterações, e tendo em vista memorando 15.148/2023.

RESOLVE:

I - , para desempenhar seu mandato por 02 (dois) anos, osNomear
representantes titulares e suplentes, para compor o CONSELHO FISCAL DE
PREVIDÊNCIA (CON-FIS), no âmbito do Instituto de Previdência do Município de João
Pessoa – IPMJP, indicados, conforme sua representatividade nos termos abaixo
estabelecidos:

a) Servidor ativo, aposentado ou pensionista indicado pelo Prefeito:
� Titular:Antônio Henrique Gomes dos Santos
� Suplente: Karina Leal Ernesto deAmorim

b) Servidor ativo, aposentado ou pensionista indicado pelo Prefeito:
� Titular: Joseane Farias de Souza
� Suplente: DanielaAraújoAgostinho Fontes

c) Servidor ativo, aposentado ou pensionista indicado pelo Prefeito:
� Titular: Milena Medeiros deAlencar Feitosa
� Suplente: Érico Heyller Medeiros deAlencar

d) Servidor ativo, inativo ou pensionista indicado por Associação de
Classe:

� Titular:Alex Maia Duarte Filho
� Suplente: Gustavo BedêAguiar

e) ServidorAtivo, Inativo ou Pensionista, indicado porAssociação de
Classe:

� Titular: Fábio Gomes da Silva
� Suplente: Francisco Varela B. Júnior

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 04 de janeiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº 96 Em, 07 de fevereiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da
Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII e art. 76,
inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e em conformidade
com o disposto no arts. 121 e seguintes, da Lei Municipal nº. 10.684, de 28 de dezembro de
2005 e suas alterações,

RESOLVE:

I - , para desempenhar seu mandato por 02 (dois) anos, osNomear
representantes titulares e suplentes, para compor o CONSELHO DE PREVIDÊNCIA
(CONPRE), no âmbito do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa – IPMJP,
indicados, conforme sua representatividade nos termos abaixo estabelecidos:

a) Presidente do conselho – membros nato:
� Titular: Caroline FerreiraAgra
� Suplente: Rodrigo Ismael da Costa Macedo

b) Servidor ativo, indicado pelo prefeito:
� Titular: Camila Pires de Sá Mariz Maia
� Suplente: Rodrigo Harlan de Freitas Teixeira

c) Servidor inativo ou pensionista indicado pelo prefeito:
� Titular: JoséAugusto deAraújo Souza
� Suplente: Kelma Maria Pereira Dionísio

d) Servidor ativo da Câmara Municipal, indicado pelo presidente
daquela casa legislativa:

� Titular: Marcone BandeiraAlves
� Suplente: Rafael Barbosa Damasceno

e) ServidorAtivo indicado porAssociação de Classe:
� Titular: Benilton Lúcio Lucena da Silva
� Suplente: Valdegil Daniel deAssis

f) Servidor Inativo ou Pensionista, indicado porAssociação de Classe:
� Titular: José Jansen
� Suplente: Francisco Viana Garcia

g) Servidor Inativo ou Pensionista, indicado por Associação de
Classe:
� Titular: Luiz Carlos Fernandes de Souza
� Suplente: Ednaldo José da Silva

h) Representante da sociedade civil, indicado pelo prefeito:
� Titular:Aldrovando Grisi Júnior
� Suplente: Diego Fernandes Hermínio

II - Esta portaria retroagem os seus efeitos para o dia 04 de janeiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E65C-FBBF-3D01-4F68
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SEPLAN

APrefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, LICENÇA
PRÉVIAN° 10669-22-JP-LAPPARAMURO DE CONTENÇÃO DAORLADO BESSA,
localizada no Município de João Pessoa - PB.

SEJER

SEMUSB



DIÁRIO OFICIAL                                                                                          João Pessoa, 09 de fevereiro de 2023    *    n° 0218    *    Pág. 005/014

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2B9D-4148-6E25-9767

IPM

PORTARIANº 005/2023

João Pessoa, 08 de fevereiro de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso II, da Lei Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e
posteriores modificações.

RESOLVE:

I – Conceder Função de Confiança FCPREV – 1 a LITUÂNIA
FRANCINETE PESSOA DE FARIAS Mat: 71.026-1,, servidora ocupante do
cargo efetivoAnalista Previdenciário – Contador, com lotação nesta autarquia.

II – Esta portaria retroage os efeitos para o dia 02 de fevereiro de
2023.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 052/2023 Em, 08 de fevereiro de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo
administrativo nº 13.816/2022 -1Doc

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº 438/2021, publicado no
Semanário Oficial do Município nº de1822 26 de dezembro de 2021 a 01 de janeiro de
2022, que passa a vigorar com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA, com proventos proporcionais, de
acordo com o artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal/88, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41/03, c/c artigo 6º-A da Emenda Constitucional 41/03 e o
artigo 206, III e §2º do mesmo artigo do Estatuto do Servidor Público Municipal e artigo
37 da Lei Municipal nº 10.684/05, c/c artigo 2º, da Emenda à Lei Orgânica(in fine)
Municipal nº 32/202, à servidora ocupante doVERIDIANA SILVA DE LACERDA,
cargo de Psicólogo Escolar, classificação funcional 01.11.03.02.07, matrícula nº ,30.728-9
lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

PORTARIA Nº 003/2023

João Pessoa, 06 de fevereiro de 2023

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 136,
inciso II, da Lei Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e posteriores
modificações.

RESOLVE:

I – Nomear, para cargo de CHEFEHADER SOBREIRA DOS SANTOS,
DO SETOR DE ALMOXARIFADO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA– IPMJP, símbolo CCPREV-7.

II – Esta portaria retroage os efeitos para o dia 01 de fevereiro de 2023.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C014-54BA-9E5E-D47E
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EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 063/2022 (RETIFICAÇÃO)

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE, CNPJ: 01.072.474/0001-01;
CONTRATADO: AEROMIXAGENCIADEVIAGENSETURISMOEIRELI CNPJ de número: 12.146.604/0001-20;
OBJETO: 1º Termo aditivo ao Contrato 063/2022 – prazo e valor – que tem por objeto a contratação de
empresa especializada serviços de agenciamento de viagens, especializada em emissão de agenciamento
de hospedagens, compreendendo serviços de reservas, marcação, cancelamento, remarcação, emissão
de reserva de hospedagens com o respectivo código localizado para atender as demandas da Fundação
Cultural De João Pessoa - Funjope;
VALOR TOTAL: R$ 218.750,00 (duzentos e dezoito mil e setecentos e cinquenta reais);
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.5001.2.733 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADIMINISTRATIVOS E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5269.2.435 –PROJETOS ESPECIAISDEARTE, CULTURA,
IDENTIDADE EDIVERSIDADE CULTURAL. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.1.603 – FESTIVAL INTERNACIONAL DE MÚSICA CLASSICA.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.2.444 –
PAIXÃO DE CRISTO. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
13.392.5274.2.449 – AÇÕES DE FOMENTO E DIFUSÃO DO CARNAVAL. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.2.450 – AÇÕES DE FOMENTO E DIFUSÃO DO
SÃO JOÃO. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
13.392.5274.2.452 – FESTA DAS NEVES Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica. 13.392.5274.2.454 – FESTAS DE FIM DE ANO. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.4.509 – PROJETO CENTRO EM CENA.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.4.510 –
PROJETO CIRCUITO CULTURAL DO CENTRO HISTÓRICO. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.4.504 – FEIRA DE LITERATURA DA CIDADE DE JOÃO
PESSOA. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
13.392.5274.2.901 – GESTÃO DA INFRAESTRUTURA DE EVENTOS E AÇÕES CULTURAIS. Elemento de
Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
VIGÊNCIA: da assinatura para o aditivo de quantitativo; de 12 de março de 2023 a 12 de março de 2024
em relação à prorrogação contratual.

João Pessoa-PB, datado e assinado eletronicamente.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo
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